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I 

(Comunicações) 

COMISSÃO 

ECU O 

20 de Abril de 1989 

(89/C 100/01) 

Montante na moeda nacional para uma unidade: 

Franco belga e 
Franco luxemburguês conv. 

Franco belga e 
Franco luxemburguês fin. 

Marco alemão 

Florim neerlandês 

Libra esterlina 

Coroa dinamarquesa 

Franco francês 

Lira italiana 

Libra irlandesa 

Dracma grega 

43,5423 

43,7239 

2,08011 

2,34632 

0,653959 

8,09880 

7,03986 

1525,32 

0,779805 

177,433 

Peseta espanhola 129,107 

Escudo português 172,133 

Dólar dos Estados Unidos 1,11762 

Franco suíço 1,82227 

Coroa sueca 7,07842 

Coroa norueguesa 7,54950 

Dólar canadiano 1,32292 

Xelim austríaco 14,6363 

Marco finlandês 4,64705 

Iene japonês 147,581 

Dólar australiano 1,39441 

Dólar neozelandês 1,82528 

A Comissão dispõe actualmente de um telex de resposta automática que dá a cotação das moedas mais 
importantes. Este serviço funciona diariamente das 15 h 30 m às 13 h do dia seguinte. 
Procedimento de utilização: 
— chamar o telex n? 23789 em Bruxelas, 
— dar o seu próprio número de telex, 
— introduzir o código «cccc» que acciona o disparo do sistema de resposta automática, o qual transmite a 

seguir as cotações do ECU, 
— não interromper a transmissão cujo término será automaticamente assinalado pelo código «ffff». 
Nota: A Comissão possui igualmente um telex com um sistema de resposta automática (n? 21791) que 

fornece os dados diários para cálculo dos montantes compensatórios monetários no âmbito da 
aplicação da política agrícola comum. 

O Regulamento (CEE) n? 3180/78 do Conselho, de 18 de Dezembro de 1978 (JO n? L 379 de 30. 12. 
1978, p. 1), alterado pelo Regulamento (CEE) ti°. 2626/84 (JO n? L 247 de 16. 9. 1984, p. 1). 
Decisão 80/1184/CEE do Conselho, de 18 de Dezembro de 1980 (Convenção de Lomé) (JO n? L 349 
de 23. 12. 1980, p. 34). 
Decisão n? 3334/80/CECA da Comissão, de 19 de Dezembro de 1980 (JO n? L 349 de 23. 12. 1980, 
P-27). 
Regulamento Financeiro, de 16 de Dezembro de 1980, relativo ao orçamento geral das Comunidades 
Europeias (JO n°. L 345 de 20. 12. 1980, p. 23). 
Regulamento (CEE) a". 3308/80 do Conselho, de 16 de Dezembro de 1980 QO n°. L 345 de 20. 12. 
1980, p. 1). 
Decisão do Conselho dos Governadores do Banco Europeu de Investimento, de 13 de Maio de 1981 
(JOn?L311 de 30. 10. 1981, p. 1). 
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Comunicação nos termos do n? 3 do artigo 19*? do Regulamento n? 17 do Conselho ('), relativa 
a um pedido de certificado negativo ou de isenção, em aplicação do n? 3 do artigo 85? do 

Tratado CEE 

Processo n? IV/32.846 — Metaleurop SA 

(Apenas faz fé o texto em língua francesa) 

(89/C 100/02) 

1. Em 29 de Agosto de 1988, a Comissão recebeu um 
pedido feito conjuntamente por uma empresa francesa, a 
Société Minière et Métallurgique de Penãrroya SA, e por 
uma empresa alemã, Preussag Aktiengesellschaft, para 
emitir um certificado negativo ou, em alternativa, uma 
isenção relativamente ao acordo concluído entre estas 
duas empresas em 22 de Abril de 1988. Este acordo res
peita essencialmente à fusão das actividades de «metais 
não ferrosos» dos dois grupos, com o objectivo de refor
çar a posição industrial destas empresas, conseguindo 
uma eficiência melhorada e criando uma nova entidade 
denominada Metaleurop SA. 

As principais disposições deste contrato e o contexto 
económico em que se inscreve estão descritas infra. 

2. A empresa Preussag, após ter previamente reunido 
numa sociedade de controlo as suas filiais que represen
tam o conjunto das suas actividades metalúrgicas, tais 
como a fundição de zinco por processo electrolítico, a 
fundição de chumbo, o tratamento do chumbo de se
gunda fusão, bem como as actividades nos sectores da 
galvanização e dos metais especiais, transferiu para e em
presa Penãrroya a propriedade desta sociedade de con
trolo. 

3. Esta operação de fusão foi realizada mediante um 
primeiro aumento de capital da empresa Penãrroya, num 
montante de 441 milhões de francos franceses, integral
mente subscrito pela empresa Preussag. Assim, a Preus
sag detém cerca de 45 % do capital da empresa Penãr
roya que, a partir de agora, se intitula Metaleurop SA. 

4. Esta nova entidade, a Metaleurop, terá como prin
cipal accionista a empresa Imetal. 

A Imetal, após ter possuído durante muito tempo uma 
parte essencial das acções da empresa Penãrroya, tinha 
reduzido a sua participação nesta sociedade a 15,9 %, 
mediante uma oferta pública de compra realizada em fins 
de Março de 1988. 

Um segundo aumento de capital da Penãrroya, subme
tido à aprovação de uma assembleia mista de 7 de No
vembro de 1988 e reservado à Imetal, elevou a participa
ção da Imetal para cerca de 20 % do capital da nova 
empresa, a Metaleurop. 

Na sequência destas operações, a Metaleurop SA tem 
como principais accionistas as empresas Preussag e Ime
tal, que detêm, respectivamente, cerca de 45 % e 20 % 
do capital. 

Os restantes 35 % estão disseminados pelo público. 

O JO n? 13 de 21. 2. 1962, p. 204/62. 

5. A nova empresa Metaleurop tem uma organização 
comercial independente e órgãos de gestão próprios. As
sim, terá por um lado um Conselho fiscal composto por 
nove membros, a saber, dois membros procedentes da 
Preussag, dois membros procendentes da Imetal e cinco 
personalidades independentes, e por outro lado terá uma 
direcção composta por dois membros vindos da Preussag 
e por dois membros provenientes da Imetal/Penãrroya. 

6. A fusão operada entre a Preussag e a Penãrroya diz 
respeito aos mercados do zinco e do chumbo que são 
sectores económicos cujas especificidades devem ser su
blinhadas. 

7. Deste modo, os dados relativos à produção e ao 
consumo relativos aos dois mercados em causa condu
zem às observações seguintes: em 1987, a produção de 
zinco na Comunidade elevou-se a 1 966 000 toneladas, 
enquanto o consumo não ultrapassou 1 720 000 tonela
das. Apesar desta produção excedentária, a Comunidade 
importou quantidades importantes, tendo-se também ve
rificado numerosas exportações. 

Quanto ao mercado do chumbo, em 1987 existia um 
equilíbrio entre a produção e o consumo comunitários, 
situando-se cada um deles em cerca de 1 600 000 tonela
das. Não obstante este equilíbrio, verificou-se um nú
mero apreciável de importações. 

8. Tanto a Preussag como a Penãrroya ocupavam um 
lugar importante nos dois mercados em causa. 

9. Relativamente ao mercado do zinco, a Preussag e a 
Penãrroya detinham, respectivamente, cerca de 11 % e 
12 % das partes do mercado. 

A empresa Preussag encerrou a parte essencial da capaci
dade da sua fábrica de tratamento de zinco de recupera
ção em Harlingerode, continuando dois fornos em acti
vidade para a realização de testes durante um ano. 

A parte de mercado detida pela Metaleurop deverá ser 
da ordem dos 20 %. A Metaleurop entrará em concor
rência no mercado comunitário com outros produtores 
europeus, como a Union Minière ( ± 2 5 % ) , Budelco 
( ± 11 % ) , Asturiana dei Zinc ( ± 1 1 % ) , Nuova Samin 
( ± 7 % ) , AMS ( ± 6 % ) , mas igualmente com produto
res externos à Comunidade. 

10. Relativamente ao mercado do chumbo, as partes 
de mercado da Preussag e da Penãrroya eram respectiva
mente de cerca de 11 % e 18 %. 

Através da fusão, a nova entidade Metaleurop SA tor-
nar-se-á o primeiro produtor europeu, com uma parte de 
mercado de cerca de 29 %, mas também neste mercado 
estará em concorrência com os outros produtores da Co-
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munidade, como a Britania Refined Metals ( ± 1 0 % ) , 
Nuova Samin ( ± 9 % ) , Metallgesellschaft ( ± 7 % ) , bem 
como com uma vintena de pequenos produtores de 
chumbo de 2? fusão ( ± 2 8 %) e com os produtores ex
ternos à Comunidade. 

11. Assim, apesar da importância das partes de mer
cado detidas pela Metaleurop, parece pouco provável 
que tal importância seja de modo a exercer uma influên
cia determinante sobre o nível dos preços do chumbo, 
por um lado devido ao número importante de outros 
produtores e, por outro, devido à possibilidade bem real 
de os utilizadores se abastecerem no exterior da Comu
nidade, tendo em conta os diminutos direitos aduaneiros 
que incidem sobre esses produtos. 

12. Por outro lado, as especificidades da formação 
dos preços nestes dois sectores e, nomeadamente, o ca
rácter essencialmente especulativo das transações na 
London Metal Exchange (LME) tornam ainda mais im
provável uma influência determinante da Metaleurop so
bre o nível dos preços. 

13. Com efeito, os preços do chumbo e do zinco for
mam-se por referência às cotações expressas na LME, 
que por um lado funciona como uma bolsa de valores e, 
por outro, possui depósitos de mercadorias onde é possí
vel tanto entregar os produtos como se abastecer. 

14. Quanto ao mercado do chumbo, os preços de 
venda baseiam-se exclusivamente nas cotações da LME. 
No que respeita ao preço do zinco, as cotações do LME 
parecem exercer igualmente uma influência determi
nante. Pela Decisão 84/405/CEE, de 6 de Agosto de 
1984 (x), a Comissão proibiu a prática da fixação em co
mum de um «preço do produtor de zinco» em vigor de 
Julho de 1964 a Outubro de 1977, bem como as mano
bras com o objectivo de influenciar conjuntamente o 
preço de zinco na Bolsa dos metais de Londres pelos seis 
produtores europeus. 

Esta mesma decisão pressupunha, no entanto, que em 
1977 o preço do produtor que, segundo as empresas, ti
nha sido instituído para impedir as grandes flutuações e 
as altas especulativas dos preços na LME, tinha deixado 
de ser aplicado na Europa. 

De resto, o Metal Bulletin publicou periodicamente até 
Dezembro de 1988 um «preço do produtor europeu», es
tabelecido a partir das relações dos preços de venda que 
esse jornal obtinha junto de diversos fundidores e empre
sas mineiras, fornecedores de metal ou de concentrados 
de zinco transformados na Europa. 

No entanto, actualmente, este jornal deixou de publicar 
tais indicações (2). 

15. Não obstante a amplitude da operação de concen
tração, tal como acima descrita, entre os grupos Penãr-
roya e Preussag, esta não parece impedir a manutenção 
de uma concorrência efectiva no mercado comunitário, 
nomeadamente devido à presença de outros produtores 
importantes, da manutenção de um fluxo considerável de 
importações de produtos provenientes de países terceiros 
pela Comunidade e do papel influente, se não mesmo 
determinante, desempenhado pela LME na formação dos 
preços. 

16. Como consequência do que precede, a Comissão 
tenciona tomar uma decisão favorável relativamente a 
este acordo. 

Antes, porém, a Comissão convida os terceiros interessa
dos a enviarem-lhe as suas eventuais observações, no 
prazo de um mês a contar da data da presente publica
ção, enviando-as sob a referência «IV/32.846 — Meta
leurop SA» para o seguinte endereço: 

Comissão das Comunidades Europeias, 
Direcção-Geral da Concorrência, 
Direcção «Acordos, decisões e práticas concertadas, abu
sos de posição dominante e outras distorções da Concor
rência II» 
Rue de la Loi 200, 
B-1049 Bruxelas. 

O JO n? L 220 de 17. 8. 1984, p. 27. 
(2) Metal Bulletin de 30 de Dezembro de 1988, n? 7347, 

página 7. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Acção intentada, em 28 de Fevereiro de 1989, pela 
Comissão das Comunidades Europeias contra República 

Federal da Alemanha 

(Processo 57/89) 

(89/C 100/03) 

Deu entrada em 28 de Fevereiro de 1989, no Tribunal de 
Justiça das Comunidades Europeias, uma acção contra a 
República Federal da Alemanha intentada pela Comissão 
das Comunidades Europeias, patrocinada por Ingolf Per-
nice, membro do Serviço Jurídico da Comissão das Co
munidades Europeias, com domicílio escolhido no Lu
xemburgo no gabinete de Georgios Kremlis, membro do 
mesmo serviço jurídico, Centro Wagner, Kirchberg. 

A demandante conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

1. Declarar que a República Federal da Alemanha não 
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do 
Tratado CEE por ter decidido ou executado medidas 
de represamento e depuração de águas nas zonas de 
protecção de Leybucht e de Rysumer Nacken, contrá
rias à sua obrigação de tomar medidas adequadas 
para evitar a poluição ou a deterioração dos habitats 
das aves protegidas, nos termos do artigo 4?, n? 4, 
primeira frase, em conjugação com o anexo I da Di
rectiva 79/409/CEE (*) relativa à conservação das 
aves selvagens. 

2. Condenar a demandada nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

As zonas de Leybucht e Rysumer Nacken estão classifi
cadas como zonas de protecção na acepção do artigo 4? 
da directiva. O artigo 4?, n? 4, proíbe a perturbação ou a 
deterioração das condições das zonas de protecção. As
sim, estão igualmente vedadas, em princípio, medidas de 
protecção da costa que não se destinem especial e exclu
sivamente à garantia da subsistência da zona de protec
ção de aves na sua precisa configuração. Só são admiti
das excepções em caso de «estado de emergência supra-
legal», com perigo para a integridade física e a vida das 
pessoas, e isto também na condição de as medidas se li
mitarem ao mínimo imprescindível de prejuízo para a 
zona de protecção classificada. 

(') JO n? L 103 de 25. 4. 1979, p. 1; edição especial em língua 
portuguesa, 15. Ambiente e Consumidores fascículo 02, pá
gina 125. 

Acção intentada, em 28 de Fevereiro de 1989, pela 
Comissão das Comunidades Europeias contra a República 

Federal da Alemanha 

(Processo 58/89) 

(89/C 100/04) 

Deu entrada em 28 de Fevereiro de 1989, no Tribunal de 
Justiça das Comunidades Europeias, uma acção contra a 
República Federal da Alemanha intentada pela Comissão 
das Comunidades Europeias, patrocinada por Ingolf Per-
nice, membro do Serviço Jurídico da Comissão das Co
munidades Europeias, com domicílio escolhido no Lu
xemburgo no gabinete de Georgios Kremlis, membro do 
mesmo serviço jurídico, Centro Wagner, Kirchberg. 

A demandante conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

1. Declarar que a República Federal da Alemanha não 
cumpriu as obrigações que lhe imcumbem por força 
do Tratado CEE por não ter posto em vigor todas as 
disposições regulamentares e administrativas necessá
rias à integral transposição para o direito interno da 
Directiva 75/440/CEE do Conselho (>), de 16 de Ju
nho de 1975, relativa à qualidade das águas superfi
ciais destinadas à produção de água potável nos Esta-
dos-membros, e da Directiva 79/869/CEE (2) relativa 
aos métodos de medida e à frequência das amostra
gens e da análise das águas superficiais destinadas à 
produção de água potável nos Estados-membros, e 
por não ter cumprido na íntegra o dever de informa
ção decorrente do artigo 4?, n? 2, conjugado com o 
artigo 10? da Directiva 75/440/CEE e do artigo 8? 
da Directiva 79/869/CEE. 

2. Condenar a demandada nas despesas do precesso. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em comunicação de 14 de Janeiro de 1988 a demandada 
alega que as disposições da directiva foram transpostas 
para o direito interno, concretamente pelos artigos 2?, 
3?, 6?, 7? e 36? b) da Wasserhaushaltsgesetz (WHG). 
Tal como se encontra exposto no parecer fundamentado 
da Comissão, tais disposições possibilitam medidas de 
transposição e aplicação das directivas, mas não permi
tem reconhecer, nem tão pouco as regulamentações dos 
Lànder comunicadas à Comissão, que as medidas neces
sárias foram de facto tomadas. Tal como a comunicação 
de 26 de Janeiro de 1989 deixa claro, só em finais de 
1988, ou seja, cerca de dez anos após o termo do 
prazo de transposição é que a demandada 

(') JO n? L 194 de 25. 7. 1975, p. 26; edição especial em língua 
portuguesa, 15. Ambiente e Consumidores, fascículo 1, pá
gina 123. 

O JO n? L 271 de 29. 10. 1979, p. 44; edição especial em lín
gua portuguesa, 15. Ambiente e Consumidores, fascículo 02, 
página 146. 
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começou a tomar as primeiras medidas necessárias ao 
cumprimento das suas obrigações. A demandada não 
contesta o dever de comunicação decorrente do artigo 
4?, n? 2, conjugado com o artigo 10?, da Directiva 
75/440/CEE do artigo 8? da Directiva 79/869/CEE 
nem afirma tê-lo cumprido integralmente. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado por decisão do 
Bundesfinanzhof, de 13 de Fevereiro de 1989, no pro
cesso Brown Boveri & Cie AG contra Hauptzollamt 

Mannheim 

(Processo 79/89) 

(89/C 100/05) 

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades 
Europeias um pedido de decisão prejudicial por decisão 
da Sétima Secção do Bundesfinanzhof, de 13 de Feve
reiro de 1989, no processo Brown Boveri & Cie AG 
Mannheim 1, contra Hauptzollamt Mannheim, que deu 

entrada na secretaria do Tribunal de Justiça em 13 de 
Março de 1989. O Bundesfinanzhof solicita ao Tribunal 
de Justiça que se pronuncie sobre as seguintes questões: 

1. O artigo 3? do Regulamento (CEE) n? 1224/80 0 
devia interpretar-se em 1982 no sentido de que o va
lor transaccional de suportes de dados importados 
com software incluído, que o fornecedor facturou ao 
importador com um preço global, é o preço dessa fac
tura na sua totalidade, ou era apenas a parte do preço 
facturado relativo aos suportes de dados? É relevante 
que o importador tenha, nessa altura ou posterior
mente, indicado separadamente os preços dos supor
tes de dados e do software? 

2. Os custos de montagem só devem ser considerados 
como tendo sido separadamente indicados, no sentido 
do n? 4 do artigo 3? do Regulamento (CEE) 
n? 1224/80, quando o respectivo documento já se en
contrasse no momento em causa na posse das autori
dades alfandegárias? 

O JO n? L 134 de 31. 5. 1980, p. 1. 
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II 
(Actos preparatórios) 

COMISSÃO 

Proposta de regulamento (CEE) do Conselho que altera o Regulamento (CEE) n? 1612/68, 
relativo à livre circulação dos trabalhadores na Comunidade 

COM(88) 815 final — SYN 185 

(Apresentada pela Comissão em 11 de Janeiro de 1989) 

(89/C 100/06) 

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade 
Económica Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 49?, 

Tendo em conta a proposta da Comissão, 

Em cooperação com o Parlamento Europeu, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e 
Social, 

Considerando que, por força do artigo 8?A do Tratado 
CEE, a Comunidade deve adoptar medidas destinadas a 
estabelecer progressivamente o mercado interno, durante 
um período que termina em 31 de Dezembro de 1992, e 
que o mercado interno inclui um espaço sem fronteiras 
internas onde é assegurada a livre circulação, nomeada
mente das pessoas, segundo as disposições do Tratado; 

Considerando que é importante evitar que a situação dos 
trabalhadores dos Estados-membros que se deslocam por 
motivos de emprego e dos membros das suas famílias se 
deteriore, nomeadamente devido ao facto de as disposi
ções actualmente em vigor terem deixado de responder 
inteiramente às exigências de uma sociedade em plena 
mutação; 

Considerando que é indispensável proceder a uma adap
tação das disposições do Regulamento (CEE) 
n? 1612/68 do Conselho ('), alterado pelo Regulamento 
(CEE) n? 312/76 (2), ao novo contexto socioeconómico 
e consolidar o acervo da jurisprudência do Tribunal de 
Justiça das Comunidades Europeias, inserindo os princí
pios enunciados pelo Tribunal de Justiça na legislação 
comunitária; 

Considerando que, na perspectiva da conclusão do mer
cado interno e a fim de que o efectivo exercício do di
reito fundamental de livre circulação seja tão completo 
quanto possível, é necessário eliminar os obstáculos 

ainda existentes, ao nível dos direitos individuais à mobi
lidade dos trabalhadores, principalmente os que resul
tam, por um lado, do facto de que a condição de territo
rialidade limita a aplicação da igualdade de tratamento e, 
por outro lado, das restrições impostas ao direito ao rea
grupamento familiar pelas disposições actualmente em vi
gor; 

Considerando que na sua resolução de 16 de Julho de 
1985 (5), relativa às orientações para uma política comu
nitária das migrações, o Conselho reconhece que no do
mínio da regulamentação comunitária relativa à livre cir
culação dos trabalhadores deve ser dada prioridade à 
melhoria da aplicação da regulamentação, verificando, 
nomeadamente, se é necessário alterá-la ou completá-la; 

Considerando que é oportuno reforçar o controlo, por 
parte dos Estados-membros, da efectiva aplicação do 
princípio da igualdade de tratamento, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo Io. 

O Regulamento (CEE) n? 1612/68 do Conselho é alte
rado do seguinte modo: 

1. Ao artigo 5? é aditado o seguinte parágrafo: 

«Beneficiam também dos apoios à mobilidade e à 
contratação previstos para os nacionais que se deslo
cam quer no interior do país quer para outros Esta
dos-membros ou não membros para aí exercerem 
uma actividade assalariada.». 

2. No n? 3 do artigo 7?, a segunda parte da frase, de
pois da expressão «trabalhadores nacionais», passa a 
ter a seguinte redacção: 

«da formação, readaptação e reabilitação profissio
nais». 

(') JO n? L 257 de 19. 10. 1968, p. 2. 
O JO n? L 39 de 14. 2. 1976, p. 2. (3) JO n? C 186 de 26. 7. 1985, p. 3. 
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3. É aditado ao artigo 7? o seguinte número: 

«5. O Estado-membro cujas disposições legislati
vas, regulamentares e administrativas atribuam efei
tos jurídicos ou subordinem a concessão de benefí
cios sociais ou fiscais à produção de quaisquer factos 
ou ocorrências, terá em conta, na medida necessária, 
estes mesmos factos ou ocorrências produzidos em 
qualquer outro Estado-membro como se os mesmos 
tivessem sido produzidos no território nacional.». 

4. Ao artigo 8?, após os termos «o exercício de uma 
função de direito público», são aditados os seguintes 
termos: 

«desde que as actividades em causa estejam ligadas 
ao exercício da autoridade pública». 

5. No n? 1 do artigo 9? são aditados os seguintes ter
mos: 

«e aos meios de financiamento e subsídios». 

6. É inserido um artigo 9?A com a seguinte redacção: 

«Artigo 9o.A 

As disposições do presente título II são aplicáveis a 
qualquer nacional de um Estado-membro, que seja 
enviado pelo seu empregador e que exerça uma acti
vidade no território de um Estado-membro, a efec
tuar as suas prestações contratuais quer num outro 
Estado-membro quer fora do território da Comuni
dade.». 

7. O artigo 10? passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 1CR 

Têm o direito de se instalar com o trabalhador na
cional de um Estado-membro e empregado no terri
tório de um Estado-membro, mesmo se não possuí
rem a nacionalidade de um Estado-membro: 

a) O seu cônjuge e os seus descendentes; 

b) Os ascendentes do trabalhador e os do seu côn
juge; 

c) Qualquer outro membro da família a cargo do 
trabalhador ou do seu cônjuge ou que viva no 
país de proveniência em comunhão de mesa e ha
bitação com este trabalhador ou com o seu côn
juge.». 

8. O artigo 11? passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo IIo. 

Os membros da família, referidos no artigo 10?, de 
um trabalhador que exerça, no território de um Es
tado-membro uma actividade assalariada ou não as
salariada e que não tenham a nacionalidade de um 
Estado-membro, têm o direito de aceder a qualquer 
actividade assalariada em todo o território desse 
mesmo Estado, e de a exercer em conformidade com 

as disposições legislativas, regulamentares e adminis
trativas que regem o emprego dos trabalhadores na
cionais desse Estado. 

A morte do trabalhador do qual dependem os mem
bros da família ou a dissolução do casamento não 
prejudicam este direito.». 

9. O artigo 12? passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 12°. 

Os membros da família de um trabalhador, referidos 
no artigo 10?, que residam no território do Estado-
-membro no qual esse trabalhador está ou esteve em
pregado, beneficiam, nesse Estado, dos mesmos be
nefícios sociais que os nacionais desse Estado; são, 
além disso, admitidos nos cursos de ensino geral, de 
aprendizagem e de formação profissional, universitá
ria ou não universitária, nas mesmas condições que 
os nacionais. 

Os Estados-membros encorajarão as iniciativas que 
permitam a essas pessoas seguir os cursos acima refe
ridos nas melhores condições e tomarão as iniciativas 
adequadas para simplificar as formalidades, a fim de 
que os encargos relativos à constituição do processo 
sejam idênticos aos que os nacionais têm de supor
tar.». 

10. É inserido um artigo 12?A, com a seguinte redacção: 

«Artigo 12°A 

As disposições no presente título III aplicam-se 
igualmente aos membros da família de um trabalha
dor que esteja na situação referida no artigo 9?A.». 

11. O artigo 43? passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 43° 

1. Os Estados-membros tomarão as medidas ne
cessárias para garantir, de forma eficaz, a aplicação, 
por parte de todas as pessoas singulares ou colecti
vas, do princípio da igualdade de tratamento nos do
mínios abrangidos pelo presente regulamento e para 
reprimir qualquer infracção a este princípio. 

2. Os Estados-membros comunicarão à Comissão, 
a título informativo, o texto dos acordos, convenções 
ou convénios concluídos entre eles, no domínio da 
mão-de-obra, entre a data da sua assinatura e a da 
sua entrada em vigor.». 

12. No artigo 47? é inserida, entre as referências aos ar
tigos 3? e 10?, a referência aos artigos 5? e 9?A. 

Artigo 2o 

O presente regulamento entra em vigor . . . 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus 
elementos e directamente aplicável em todos os Estados-
-membros. 



N?C 100/8 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 21. 4. 89 

Proposta de directiva do Conselho que altera a Directiva 68/360/CEE, relativa à supressão das 
restrições à deslocação e permanência dos trabalhadores dos Estados-membros e suas famílias na 

Comunidade 

COM(88) 815 final — SYN 185 

(Apresentada pela Comissão em 11 de Janeiro de 1989) 

(89/C 100/07) 

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA: 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade 
Económica Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 49?, 

Tendo em conta a proposta da Comissão, 

Em cooperação com o Parlamento Europeu, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e 
Social, 

Considerando que a Directiva 68/360/CEE do Conse
lho ('), com a última redacção que lhe foi dada pelo 
Acto de Adesão de Espanha e de Portugal, relativa à su
pressão das restrições à deslocação e à permanência dos 
trabalhadores dos Estados-membros e suas famílias, fixa 
as condições em que tais restrições são suprimidas ou 
atenuadas, a favor dos beneficiários do Regulamento 
(CEE) n? 1612/68 do Conselho (2), com a última redac
ção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? . . .; 

Considerando que o Regulamento (CEE) n? . . . , que al
tera o Regulamento (CEE) n? 1612/68, alargou o seu 
âmbito de aplicação pessoal do que resulta a necessidade 
de adaptar as disposições da Directiva 68/360/CEE a 
tais alterações tanto no que se refere aos trabalhadores e 
membros da sua família nacionais de um Estado-mem-
bro, como aos membros da família que não possuam a 
nacionalidade de um Estado-membro; 

Considerando que os procedimentos e despesas relacio
nados com a emissão de cartões de residência e outros 
documentos relacionados se revelaram, respectivamente, 
frequentemente muito longos e onerosas, constituindo 
um obstáculo objectivo à organização da vida quotidiana 
dos interessados e um travão à sua integração no país de 
acolhimento; 

Considerando que relativamente à estabilidade da resi
dência, é necessário tomar em consideração as novas 
condições que prevalecem nos mercados do emprego, 
principalmente devido ao aumento dos empregos precá
rios e intermitentes; 

Considerando que no âmbito da Europa dos Cidadãos, 
é conveniente promover o sentimento de pertença a uma 
cidadania europeia, designando o documento de residên
cia «Cartão de Residência das Comunidades Europeias», 

O JO n? L 257 de 19. 10. 1968, p. 13. 
O JO n? L 257 de 19. 10. 1968, p. 2. 

Artigo Io. 

A Directiva 68/360/CEE é alterada do seguinte modo: 

1. A primeira frase do n? 2 do artigo 4? passa a ter a 
seguinte redacção: 

«2. O direito de permanência é confirmado pela 
emissão de um documento denominado "Cartão de 
Residência das Comunidades Europeias".». 

2. No n? 3 do artigo 4?, o início da frase passa a ter a 
seguinte redacção: 

«Para a emissão do Cartão de Residência das Comu
nidades Europeias, . . . » . 

3. À alínea b) do primeiro travessão, do n? 3 do artigo 
4?, é aditado o seguinte texto: 

«nos casos previstos no n? 4 do artigo 6?, um docu
mento atestando o direito às prestações por desem
prego emitido pelos serviços competentes do Estado 
de acolhimento;». 

4. No n? 3 do artigo 4?, a alínea e) do segundo traves
são passa a ter a seguinte redacção: 

«e) Em relação aos membros da família referidos no 
n? 1, alínea c), do artigo 10? do Regulamento 
(CEE) n? 1612/68, um documento emitido pela 
autoridade competente do Estado de origem ou 
de proveniência, atestando que estão a cargo do 
trabalhador ou do seu cônjuge ou que com ele 
vivem, ou com o seu cônjuge, nesse país, em co
munhão de mesa e habitação;». 

5. É revogado o n? 4 do artigo 4? 

6. Ao artigo 5? é aditado o seguinte parágrafo: 

«Tais formalidades serão cumpridas o mais rapida
mente possível.». 

7. No n? 1 do artigo 6?, a alínea b) passa a ter a se
guinte redacção: 

«b) Deve ter um período de validade de, pelo me
nos, cinco anos, a contar a data da sua emissão; 
é automaticamente renovável por períodos de 
dez anos;». 
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8. No n? 2 do artigo 6?, a seguir à expressão «obriga
ções militares» é inserido o seguinte texto: 

«ou por razões médicas, de maternidade, de estudos 
ou no caso de situações tais como referidas no artigo 
9?A do Regulamento (CEE) n? 1612/68, . . . » . 

9. No n? 3 do artigo 6?, a seguir ao primeiro parágrafo 
é inserido um novo parágrafo com a seguinte redac
ção: 

«Todavia, se o trabalhador tiver tido vários empre
gos temporários sucessivos cuja duração total for 
igual ou superior a doze meses num período de per
manência sem interrupção de dezoito meses, o Es-
tado-membro de acolhimento emitirá o cartão de re
sidência referido no n? 1, mediante a apresentação 
de uma declaração de contratação ou um certificado 
de trabalho mesmo que a sua duração seja inferior a 
um ano.». 

10. No artigo 6?, é aditado um novo número, com a se
guinte redacção: 

«4. Se o trabalhador tiver ocupado no Estado de 
acolhimento um emprego por um período de tempo 
superior a três meses e inferior a um ano e tiver ad
quirido o direito às prestações de desemprego nos 
termos da legislação do referido Estado, o docu
mento de residência que lhe tiver sido emitido, em 
conformidade com o primeiro parágrafo do n? 3, 
será automaticamente renovável até à cessação do 
direito às prestações de desemprego. 

Se o trabalhador tiver ocupado no Estado de acolhi
mento um emprego por um período de tempo infe
rior a três meses e tiver adquirido direito às presta
ções de desemprego nos termos da legislação do re
ferido Estado, este emitir-lhe-à um documento de 
residência válido por três meses, automaticamente 
renovável até à cessação do direito às prestações de 
desemprego.». 

11. No n? 1 do artigo 7° a expressão «por motivo de 
doença ou de acidente» é substituída pela expressão 
«por motivo de doença, de maternidade ou de aci
dente». 

12. No n? 1 do artigo 7? é aditado o seguinte parágrafo: 

«Quando expirar a sua validade durante o período 
de incapacidade de trabalho, será renovado automa
ticamente em conformidade com o artigo 6?». 

13. O n? 2 do artigo 7? é suprimido. 

14. No n? 1 do artigo 9?, o início da frase «Os docu
mentos de residência concedidos aos nacionais de 
um Estado-membro da CEE previstos na presente 
directiva» é substituída por «Os documentos de resi
dência e os documentos justificativos emitidos aos 
beneficiários da presente directiva . . .». 

15. No artigo 9?, é aditado um novo número com a se
guinte redacção: 

«4. A apresentação do cartão de residência não 
pode ser exigida na passagem das fronteiras.» 

16. O texto do anexo passa a ter a seguinte redacção: 

«Texto da menção prevista no n? 2 do artigo 4? 

O presente cartão de residência das Comunidades 
Europeias é emitido em aplicação do Regulamento 
(CEE) n? 1612/68 do Conselho, do Regulamento 
(CEE) n? . . ., e das disposições adoptadas em execu
ção da Directiva 68/360/CEE e da Directiva . . . 

O titular do presente cartão tem o direito de acesso 
nas mesmas condições que os trabalhadores . . . ( ' ) às 
actividades assalariadas e de as exercer no território 

... o. 
(') Menção da nacionalidade do Estado emissor do car

tão.» 

Artigo 2o. 

Os Estados-membros tomarão as medidas necessárias 
para darem cumprimento à presente directiva no prazo 
de seis meses a contar da data da sua notificação. Desse 
facto informarão imediatamente a Comissão. 

Artigo 3o. 

Os Estados-membros são os destinatários da presente 
directiva. 
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Alteração da proposta de directiva do Conselho que altera a Directiva 79/373/CEE relativa à 
comercialização de alimentos compostos para animais (') 

COM(89) 125 final 

(Apresentada pela Comissão nos termos do n°. 3 do artigo 149°. do Tratado CEE em 17 de Março de 
1989) 

(89/C 100/08) 

Em 1 de Junho de 1988 foi apresentada pela Comissão ao Conselho a proposta referida em 
epígrafe. Pelas razões indicadas na exposição dos motivos, a proposta original é alterada do 
seguinte modo: 

No n? 3 do artigo 1? da proposta de directiva, são introduzidas as seguintes alterações 
relativas ao texto proposto para o novo artigo 5? da Directiva 79/373/CEE: 

1. Non? 1: 

a) O termo «produtor» constante da primeira frase é substituído pelo termo «fabri
cante»; 

b) É suprimida a alínea k). 

2. É aditada ao n? 3 a alínea k) seguinte: 

«k) A data de fabrico, a indicar nos termos do n? 2 do artigo 5? D.». 

(•) JO n? C 178 de 7. 7. 1988, p. 4. 
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